
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N:203 
"PRORROGA.0,PRAZO PARA RECOLHIMENTO 

DOS IMPOSTOã'PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANO NOS DISTRITOS E JARDIM IGUA 

ÇU DE UMUARAMA", 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO 

ESTADO DO PARAN4, no uso de suas atribuiçoes legais, e de acordo com o 

artigo 45, da Lei 81/66, do Cgdigo Tributário do Município, e conside- 

rando o atrazo na emissao de carnes dos Impostos Predial e territorial 
Urbano, 

DECRETA: 

• Art. lg - Fica prorrogado atá o dia 31 (trinta 

e um) do mãs de agãsto do corrente exercício financeiro, o prazo para 
•. 0 recolhimênto dos-Impostos Predial e Territorial Urbano, referentes 

ao exercício de 1.973, dos iMgveis situados nos distritos de VILA ALTA, 

HERCULÂNDIA, SERRA DOS DOURADOS, Sg0 FRANCISCO DO OESTE, ROBERTO SIL-' 

VEIRA ê NOVA JERUSALÉM, inclusive JARDIM IGUAÇU da sede do Município. 

Art. 22  - Ao Contribuinte, cujo recolhimento I 

quando efetuado integralmente ate a data estipulada no artigo lg, será 

concedido o desconto de 10% (dez por cento) calculado sabre o valor 1 

principal. 

§ Cnico - Não haverá acrescimo pára o recolhi-' 
mento dos lg e 22  trimestres quando feito dentro do prazo constante do 
artigo lg. 



LEONEL STEVAN 

DIRETOR DO O ANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

   

Art. 3Q — Estr Decreto entrará em vigor na data 
, de sua publicaç5o, revogadas as disposiçoes em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARAN4, aos 31 dias do ms de Julho de 1973. 

HÊNIO ROMACNOLLIO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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